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DECRETO Nº 55.410, 
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2010

Homologa, por 90 (noventa) dias, o Decreto 
do Prefeito Municipal de Caieiras, que decla-
rou Situação de Emergência no Município

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador 
Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa) 

dias, o Decreto municipal nº 6409, de 02 de fevereiro 
de 2010, que declarou Situação de Emergência no 
Município de Caieiras, nos termos do artigo 17 § 1º do 
Decreto federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de 2005, e 
na Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do Conselho 
Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, 
ficam autorizados a prestar apoio suplementar à popu-
lação daquele município, mediante prévia articulação 
com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de dezem-
bro de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de fevereiro de 2010
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de fevereiro de 2010.

DECRETO Nº 55.411, 
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2010

Homologa, por 90 (noventa) dias, o 
Decreto do Prefeito Municipal de Presidente 
Venceslau, que declarou Situação de 
Emergência no Município

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador 
Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa) dias, 

o Decreto municipal nº 154, de 22 de dezembro de 
2009, que declarou Situação de Emergência no Muni-
cípio de Presidente Venceslau, nos termos do artigo 17 
§ 1º do Decreto federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de 
2005, e na Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do 
Conselho Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, 
ficam autorizados a prestar apoio suplementar à popu-
lação daquele município, mediante prévia articulação 
com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de dezem-
bro de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de fevereiro de 2010
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de fevereiro de 2010.

DECRETO Nº 55.412, 
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2010

Homologa, por 90 (noventa) dias, o Decreto 
do Prefeito Municipal de Juquitiba, que 
declarou Situação de Emergência no 
Município

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador 
Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa) dias, 

o Decreto municipal nº 002, de 26 de janeiro de 2010, 
que declarou Situação de Emergência no Município 
de Juquitiba, nos termos do artigo 17 § 1º do Decreto 
federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de 2005, e na Reso-
lução nº 3, de 2 de julho de 1999, do Conselho Nacional 
de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, 
ficam autorizados a prestar apoio suplementar à popu-
lação daquele município, mediante prévia articulação 
com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de janeiro 
de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de fevereiro de 2010
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de fevereiro de 2010.

DECRETO Nº 55.413, 
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2010

Homologa, por 90 (noventa) dias, o Decreto 
do Prefeito Municipal de Araçatuba, que 
declarou Situação de Emergência no 
Município

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador 
Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa) dias, 

o Decreto municipal nº 14.877, de 28 de janeiro de 
2010, que declarou Situação de Emergência no Muni-
cípio de Araçatuba, nos termos do artigo 17 § 1º do 
Decreto federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de 2005, e 
na Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do Conselho 
Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, 
ficam autorizados a prestar apoio suplementar à popu-
lação daquele município, mediante prévia articulação 
com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de janeiro 
de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de fevereiro de 2010
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de fevereiro de 2010.

DECRETO Nº 55.414, 
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2010

Homologa, por 90 (noventa) dias, o Decreto 
do Prefeito Municipal da Estância Turística 
de Ribeirão Pires, que declarou Situação de 
Emergência no Município

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador 
Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa) dias, 

o Decreto municipal nº 6.089, de 28 de janeiro de 2010, 
que declarou Situação de Emergência no Município de 
Ribeirão Pires, nos termos do artigo 17 § 1º do Decreto 
federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de 2005, e na Reso-
lução nº 3, de 2 de julho de 1999, do Conselho Nacional 
de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, 
ficam autorizados a prestar apoio suplementar à popu-
lação daquele município, mediante prévia articulação 
com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de janeiro 
de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de fevereiro de 2010
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de fevereiro de 2010.

DECRETO Nº 55.415, 
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2010

Homologa, por 90 (noventa) dias, o Decreto 
do Prefeito Municipal de Carapicuíba, 
que declarou Situação de Emergência no 
Município

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador 
Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa) dias, 

o Decreto municipal nº 3.945, de 27 de janeiro de 2010, 
que declarou Situação de Emergência no Município de 
Carapicuíba, nos termos do artigo 17 § 1º do Decreto 
federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de 2005, e na Reso-
lução nº 3, de 2 de julho de 1999, do Conselho Nacional 
de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, 
ficam autorizados a prestar apoio suplementar à popu-
lação daquele município, mediante prévia articulação 
com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de janeiro 
de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de fevereiro de 2010
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de fevereiro de 2010.

DECRETO Nº 55.416, 
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2010

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o 
uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, em favor do Município de 
Andradina, do imóvel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, em favor do Município de Andradina, 
de um imóvel localizado na Rua Guararapes, n° 282, 
naquele município, com 2.088,00m2 (dois mil e oitenta 
e oito metros quadrados) de terreno e 1.561,96m2 (um 
mil, quinhentos e sessenta e um metros quadrados e 
noventa e seis decímetros quadrados) de área constru-
ída, cadastrado no SGI sob o nº 795, conforme identifi-
cado nos autos do processo SS-593/2008.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á ao Centro de Saúde I “Dr. 
Eduardo Ramalho”, do município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este 
decreto, será efetivada por meio de termo a ser lavrado 
pela unidade competente da Procuradoria Geral do 
Estado, dele devendo constar as condições impostas 
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de fevereiro de 2010
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de fevereiro de 2010.

comunicado

Aos Assinantes do Diário Oficial

A Imprensa Oficial do Estado de São Paulo informa a todos os assinan-
tes que o prazo para reclamação do não recebimento do exemplar do
Diário Oficial, em domicílio, é de no máximo 48 horas após a data da
edição do jornal.

Após esse período, o exemplar será enviado conforme disponibilidade
em nosso estoque.

Gerência de Produtos Gráficos e de Informação

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos providos e 

as funções-atividades preenchidas, constantes do Anexo 
que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 2º - Fica transferido, do SQC-III do Quadro 
da Secretaria da Fazenda para o SQC-III do Quadro 
da Secretaria da Administração Penitenciária, o cargo 
de Oficial Administrativo, Referência 1, da Escala de 
Vencimentos Nível Intermediário, vago em decorrência 
da aposentadoria de RENATA DOS SANTOS LINO, R.G. 
7.618.388.

Artigo 3º - Ficam os Secretários de Estado e o 
Procurador Geral do Estado autorizados a procederem, 
mediante apostila, à retificação dos seguintes elemen-
tos informativos constantes artigo anterior e do Anexo 
a que se refere o artigo 1º:

I - nome do servidor;
II - dados da cédula de identidade;
III - situação do cargo, ou função-atividade, no que 

se refere ao provimento ou preenchimento e vacância, 
mesmo que em decorrência de alterações ocorridas.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplicação 
deste decreto correrão à conta de dotações próprias 
consignadas no orçamento vigente.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de fevereiro de 2010
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Rita de Cássia Trinca Passos
Secretária Estadual de Assistência e Desenvolvi-

mento Social
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de fevereiro de 2010.

DECRETO Nº 55.417, 
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2010

Transfere da administração da Secretaria 
da Educação para a da Secretaria de 
Desenvolvimento, o imóvel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferido da administração da 

Secretaria da Educação para a da Secretaria de Desen-
volvimento, um imóvel localizado na Rua Frei João, nº 
59, Vila Nair, Bairro do Ipiranga, nesta Capital, com área 
de 2.413,00m2 (dois mil, quatrocentos e treze metros 
quadrados), cadastrado no SGI sob o nº 2.812, confor-
me identificado nos autos do processo SE-1.263/03.

Parágrafo Único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á à instalação de uma FATEC-
Faculdade de Tecnologia, do Centro Estadual de Educa-
ção Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação

Palácio dos Bandeirantes, 9 de fevereiro de 2010
JOSÉ SERRA
Paulo Renato Costa Souza
Secretário da Educação
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de fevereiro de 2010.

DECRETO Nº 55.418, 
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2010

Transfere os cargos e as funções-atividades 
que especifica e dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos 
artigos 54 e 55 da Lei Complementar nº 180, de 12 de 
maio de 1978,

ANEXO
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 55.418, de 9 de fevereiro de 2010

CARGO/ FUNÇÃO-ATIVIDADE REF E.V. SQC/ SQF OCUPANTES R.G. DO PARA

OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQF-II ZULMIRO JOÃO DOS SANTOS FILHO 9.694.547 QSEADS QPGE

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E. SQC-III MARIA DE LOURDES DOVAL 9.490.135 QSF QPGE

OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQF-II MARCOS ANTONIO CAPPELLETTI 17.225.529 QSS QPGE

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 2 N.I. SQC-III JOSEFINA ALVES DOS SANTOS MORAIS DA SILVA 8.900.075 QSS QSAP

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 2 N.I. SQC-III MARIA APARECIDA HILÁRIO 12.610.918 QSAP QSS

OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III LUCIANE CRISTINA VALENTE VILLAR 18.666.569-6 QSAP QSF

OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQF-II MARIA CLEIDE SOARES 20.136.677 QSS QSF

Atos do Governador
DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 9-2-2010
Em que é interessada a Secretaria de Desenvol-

vimento, sobre convênio: “Diante dos elementos de 
instrução constantes dos autos, destacando-se a expo-
sição de motivos do Secretário de Desenvolvimento, 
delego ao Titular da referida Pasta competência para, 
representando o Estado de São Paulo, assinar convênio 
com a Financiadora de Estudos e Projetos - Finep, bem 
como designar ordenador de despesa, figurando no 
ajuste, como Intervenientes Executores, a Fundação 
Instituto de Terras do Estado de São Paulo José Gomes 
da Silva - Itesp, a Universidade de São Paulo - USP, a 
Fundação Universidade Federal de São Carlos - Ufscar, a 
Universidade Estadual Paulista - Unesp e a Universida-
de Estadual de Campinas - Unicamp, com o objetivo de 
executar Projeto intitulado “Centros Digitais e Cadeias 

Produtivas - Agregação de Tecnologia e Desenvolvimen-
to Territorial”, observadas as normas legais e regula-
mentares pertinentes.”

Nos processos PGE-16883-618039-06 (CC-8.873-
10) + SMA-40.705-04 - Vols. I a III (CC-8.874-10) + 
SMA-40.449-06 - Vols. I e II (CC-8.876-10) + SMA-
43.640-06 - Vols. I e II (CC-8.875-10), sobre aquisição 
de imóvel: “Diante dos elementos de instrução do 
processo e tendo presente a manifestação do Secretário 
do Meio Ambiente (fls. 474), que adota a Exposição 
de Motivos de fls. 467/469, onde se informa sobre os 
aspectos administrativos e jurídicos abordados pela 
Consultoria Jurídica da Pasta, autorizo sejam tomadas 
as providências cabíveis objetivando a aquisição, pela 
Fazenda do Estado, com recursos provenientes de com-
pensações ambientais, de área com 297,661 hectares, 
destinada à instalação da Estação Ecológica do Barreiro 
Rico, no Município de Anhembi, nos termos do Dec. 
51.381-2006, ficando ratificado o ato de dispensa de 
licitação constante de fls. 472, obedecidos os preceitos 
legais e regulamentares atinentes à espécie.”


